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DEPARTAMENTO DE IDMlllSTRICAO LEI N2 2 . 238, DE 16 DE NOVEMBRO DE.1�. 

Autoriza elevar a concess;o de contribui 

ç�es às entidades que especifica.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a segu i nte Le i : 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a elevar a concess;o 

anual, a partir do exercfcio de 1.984, das seguintes contrl 

buiç�es �s entidades que especifica, consignadas no orçamen 

tp da Administraç;o Direta do Municfpio, na conformidade do 

que segue: 

OI. Casa da Menina "S;o Francisco de Assis" 

02. Cf rculo dos Amigos dos Pobres do P;o de Santo Ant� 

nio da Vi la Oper�ria 

03. Clube Atlético Municipal -C.A.M.A. 

04. Coordenadoria Municipal de Entidades Sociais -

COMES A 

05. Coorporaç;o Musical Santa Cecf 1 ia 

06. Fundaç;o Antonio Prudente 

07. Hospital Amaral Carvalho de 
, 

Jau 

08. Hospital Espf rita de Mar f 1 ia 

09. Instituto Brasileiro de Administraç;o Municipal 

IBAM. 

10. Polfcia Mirim Municipal de Assis 

11. Santa Casa de Miseric�rdia de Assis - Pronto 

1 • 2 o�. ooo, oo 

15.000.000,00 

800.000,00 

15.550.000,00 

2.400.000,00 

500.000,00 

750.000,00 

800.000,00 

200.000,00 

2.500.000,00 

Socorro. 20.000.000,00 

T O T A L.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 5 9. 7 00. 000, 00 

Parágrafo Único - A contribuiç;o acima consignada à COMESA - Coordenad� 

ria Municipal de Entidades Sociais de Assis, refere-se ' 

especificamente às entidades assistenciais abaixo rela_' 

cionadas com os respectivos valores, a saber: 

OI. Agremiação Fem�nina de Proteç�o à Infância 360.000,00 

02. Asilo s;o Vicente de Paula 1.soo.000, 00 
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03. Associaç;.o das Senhoras de Caridade 

04. Assoei aç�;o de Pais e Amigos dos Excepcionais 

05. Assoei aç�;o Paroquial da Divina Provid;ncia 

06. Centro de: Recuperação dos Alc�olatras de Assis 

07. Comunidadle Kolping de Santa Cec f 1 ia 

08. Coordenadoria Municipal de Entidades Sociais de Assis 

09. Creche Pequeno Polegar 

10. Lar dos Velhos - Sociedade São Vicente de Paula 

li. Serviço de Obras Sociais 

12. Sociedade Beneficiente da Igreja Advertista da Pr� 

messa. 

13. Sociedade Beneficiente de Assis 

14. Sociedade Fi lantr�pica Nosso Lar 

300.000,00 

2.000.000,00 

240.000,00 

150.000,00 

200.000,00 

3.000.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

800.000,00 

200.000,00 

,4·.000.000, 00 

3.000.000,00 

T O T A L • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • •• • • •• •• • • JS • 5 5 O. 000, 00 

Artigo 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta' 

de dotaç�es orçament�rias a serem consignadas no exercfcio' 

de 1.984 e orçamentos subsequentes. 

Artigo 3g - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicaç�o. 

Artigo 42 - Revogam-se �s disposições em contr�rio.-

Prefeitura Municipal de Assis, 

Diretor do 

Publicada no Departamento 

vembro de 1. 983. 

Diretor do 

1. 983. 

Em 16 de N,!! 

de Administração 


